
PROJETO BIVIE
CONv'ÊNI(): IJSN" x CE3AN

Foi enviada uma cópia. deste .convênio para .cada.
um dos setores do lT3N abaixo relacionados:

• Comissão de Licitação.
- Diretoria Téqnica e Científica (versão original).

- Diretoria Administrativa e Financeira.
- Setor Financeiro.

- Biblioteca.
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IIIIIIIII PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A.

Vitória, 13 de janeiro de 1997

GGS/GVD-ES - 094/97

limo. Sr.
Dr. Fernando Lima Sanchotene
Diretor Presidente do Instituto Jones dos Santos Neves

Prezado &enhor,

1. Estamos enviando a V. Sa. duas vias assinadas do Convênio de Cooperação
Técnica e Financeira, firmado entre a Petrobrás Distribuidora S.A, a Secretaria
de Estado do Planejamento e Ações Estratégicas e o Instituto Jones dos Santos
Neves.

2. Informamos que já estamos iniciando o procedimento e ações conjuntas entre a
BR e o IJSN, para liberarmos a primeira parcela prevista no referido convênio, no
prazo mais curto possível.

3. Colocamo-nos à disposição da Secretaria de Estado, SEPLAE, e do IJSN; para
prestarmos quaisquer informações necessárias à Atualização do Balanço e
Elaboração da Matriz Energética do Estado do Espírito Santo.

4. Sem mais para o momento.

Atenciosamente,
rf1\
~J~JLLÓ'vO~~
G~zio Rangel de Andrade
Gerente de Vendas e Distribuição
de Gás Natural no Estado do ES
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VitórialES ·····de ••••••••••••••••••••• de 1995

PETROBRAS DISTRlBUIDORA S/A
Rua Conússário Otávio Queiroz, 1220
Jardim da Penha· Vitória - ES
CEP • 29060·270

Ref.: LOCAL DE PAGAMENTO

Prezados Senhores,

Vimos solicitar, que os pagamentos devidos
por V.Sas., correspondentes aos serviços prestados, ou materias por nós fornecidos, sejam
efetuados através de depósito em nossa conta corrente n -------------------------------------------,
no Banco ••••••••••••••••••••••••••••• A~encia •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• l~l~da na

Desta forma, servira como recibo de
quitação de nossas faturas, o comprovante bancário do depósito efetuado.

Atenciosamente,

NOME COMPLETO DO DIRETOR
CIC/CPFN-
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-----------------------~----
Dra .. SANDRA CARVALHO
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TESTEMUNHAS:::

BERREDO ..
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\litóría, 06 de n1arço de 1997.

Ihno. Sr.EDSO},I HERlv1ES GtJl1vli.1,..Ri\ES,
7\ fT'1 r' . rn {. ',' {r i T' d" '. .
li.Lu. Lhretor leClllCO e ClenthlcO 0.0 ...nst1tuto 'C 1.~pOl0 a Pe~qulsa e
aõ'lJesenVOÚi1ll1entó' T·JOnes·l1()S.... ;:jantos }'Jeves ".

Senhor I)iretor,

Tendo em!. vista (rue o convênio ,fie c90neracão técnica e fínanceira,
entre esta aütarq"l"lia e o Banco deUesenvolvllnento do l-.:;ipinto ~~anto

= '! BiUrBET), '-x;únra- íí1tt.;1'~""Clí'Í"i1.'!-bla'1:.ta;~Ebl''LY~E, '-tiá:tal:iü ,-tic -)2!7~·t)Qyg7,

cujo óbjeto'c a 'f\tuàlização tio1:3àlanço e a'Elàboração t1a-"I"(,'ÍátrlZ

Energética do Espírito Santo/Projeto BJvfF., encontra-se devidamente
finnado enl 3 (três) vias, sendo que uma delas está com a citada
institui9ão ímanoeira e as outras duas sep;uenl enl anexo, solioitanlOS
de ~\;I ,~:), os d.e'Jldos encam1tlrmrneritos no seriÚdo de Que as areaslo . ... - ~

q ..Jmll'niotratl"P3 1~ . d t Ir· t t t t t j"u.... I. ..1.'>"" LH \1..: e mancerra. \. eS ..e 18 l ..U o ~omem O(j:H8 as
pro'ádências que se fizerem necessárias para o adequado
acqTI;lDanhan1ento e controle do referido convênio. tais como:
publicação em Diário 0116ia1 do Estado, abertura de conta gráfica,
entre outras.

t:Ta opórtunidáde, informarnos que uma das vias do oonvênio eU1

SEPLAE e Clue os contatos CaIU o BAl~1)ES deVelTI ser efetivados
J.

junto Diretor Financeiro daquele banco, Sr. Sebastião Balarini, G11JO

telefone é: 2224600 (direto) ou 3228888 (geral).

Atenciosamente,

',,",",,-~<Jme da Equipe do Blvffi.



Convênio de Cooperação Técnica e Financeira que entre si
celebram o BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO
EspíRITO SANTO S/A - BANDES e o INSTITUTO DE
APOIO À PESQUISA E AO DESENVOLVIMENTO "JONES
DOS SANTOS NEVES", com a interveniência da
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E
AÇÕES ESTRATÉGICAS, na forma abaixo:

o Banco de Desenvolvimento do Espírito Santo S/A, doravante denominado BANDES,
instituição financeira constituída sob a forma jurídica de sociedade anônima de economia
mista, com sede na Av. Princesa Isabel, nO 54, 2° andar, Vitória-ES, CGe-MF nO
28.145.829/0001-00, por seus representantes legais e o Instituto de Apoio à Pesquisa e ao
Desenvolvimento "Jones dos Santos Neves", doravallte denominado IJSN, autarquia
estadual, sediado na Av. Marechal Campos, nO 310, Bairro de Lourdes, Vitória-ES, inscrito no
CGC-MF sob o nO 27.316.918/0001-09, neste ato representado por seu Diretor-Presidente,
com a interveniência da Secretaria de Estado de Ações Estratégicas e Planejamento,
doravante denominado SEPLAE, sediada na Praça João Clímaco, Palácio Anchieta,
Vitória-ES, inscrita no CGC-MF sob o nO 39.389.135/0001-26, neste ato representada por sua
titular, ajustam e firmam o presente convênio mediante as cláusulas e condições seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O objeto do presente convênio consiste na
congregação de recursos técnicos e financeiros em prol da consecução de objetivos comuns
com vistas à Atualização do Balanço e na Elaboração da Matriz Energética do Estado do
Espírito Santo, doravante denominado Projeto BME.

Parágrafo Único: O Plano de Captação de Recursos do Projeto BME, doravante
denominado PCR/BME, passa a fazer parte integrante deste convênio, como anexo.

cLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES

I) DOIJSN

a) designar, até a data de assinatura deste convênio, uma equipe de técnicos integrantes do
seu quadro, que ficará encarregada das atividades constantes do PCR/BME.

b) aplicar os recursos que vierem a ser liberados, de acordo com a cláusula terceira deste
convênio, única e exclusivamente nas atividades relacionadas no cronograma físico e
financeiro do PCR/BME.

c) prestar contas aos demais convenentes, da aplicação dos recursos que vierem a ser
liberados, de acordo com a cláusula quarta deste convênio.

d) promover o intercãmbio de informações, através do acesso de cada um dos convenentes
ao centro de documentação, bibliotecas e cadastros pertencentes aos mesmos,
observadas as particularidades de cada instituição, no que diz respeito à confiabilidade

. e ao sigilo de seus documentos. .Ji
e) exercer, no âmbito de sua competência~ o controle e a fiscalização deste convênio. f:>
27GEJUR: CCT·BMElsm. I"/") 1. ~



BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESpíRITO SANTO S/A

f) articular-se com empresas, bem como órgãos e entidades demandantes elou produtores
de energia, no sentido de obter dados e informações necessários à execução do Projeto
BME.

g) repassar aos demais convenentes um exemplar de cada um dos produtos oriundos do
Projeto BME, ou seja, Balanços e Matriz Energética, quer estejam impressos em papel
ou em meio magnético.

11) DO BANDES

a) apoiar o IJSN na execução do Projeto BME, através do repasse dos recursos, conforme
estão previstos na cláusula quarta, a partir da data da assinatura do presente convênio.

b) exercer, no âmbito da sua competência, o controle e a fiscalização deste convênio.

c) prometer o intercâmbio de informações, através do acesso de cada um dos convenentes
ao centro de documentação, bibliotecas e cadastros pertencentes aos mesmos,
observadas as particularidades de cada instituição, no que diz respeito à confiabilidade
e ao sigilo de seus documentos.

/lI) DA SEPLAE

a) apoiar institucionalmente o IJSN do Projeto BME, inclusive na captação de recursos.

b) articular-se com empresas, bem como órgãos e entidades demandantes eJou produtores
de energia, no sentido de obter dados e informações necessários à execução do Projeto
BME.

c) promover o intercâmbio de informações, através do acesso de cada um dos convenentes
ao centro de documentação, bibliotecas e cadastros pertencentes aos mesmos,
observadas as particularidades de cada instituição, no que diz respeito à confiabilidade
e ao sigilo de seus documentos.

d) exercer, no âmbito de sua competência, o controle e a fiscalização deste convênio.

cLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS FINANCEIROS - Os recursos financeiros a serem
repassados pelo BANDES ao IJSN, são da ordem de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), liberados
em 8 (oito) parcel~s mensais de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a contar da data de
assinatura do presente convênio.

cLÁUSULA QUARTA: DO ATRASO NO REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS 
Ocorrendo atraso no repasse dos recursos financeiros, previstos na cláusula terceira, o IJSN
não se compromete com o cumprimento do cronograma físico que integra o PCRlBME, que
faz parte integrante deste convênioo~~

~- .

27 GEJUR: CCT-BME/sm.
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cLÁUSULA QUINTA: DA DIVULGAÇÃO - A divulgação dos produtos (Balanço e Matriz
Energética) resultante do Projeto BME, objeto deste convênio, poderá ser feita por qualquer
das partes, mediante citação obrigatória de todos os convenentes.

cLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA - O presente convento vigorará pelo prazo de 14
(quatorze) meses, contados da data de sua assinatura, consonante com o cronograma físico e
financeiro do PCR/BME, podendo ser prorrogado ou alterado, mediante Termo Aditivo, desde
que haja manifestação e interesse das partes convenentes, com a antecedência de 30 (trinta)
dias.

cLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO - O presente convênio poderá ser rescindido pelo
inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condições, ocasionado pelas partes
convenentes, ou mediante comunicação, por escrito, de uma parte à outra, com antecedência
de 30 (trinta) dias, sendo devido sua parcela nos trabalhos e/ou montante financeiro
equivalente à data em que for efetivada a rescisão.

cLÁUSULA OITAVA: DO FORO - Fica eleito o foro da Cidade de Vitória, Comarca da Capital
do Estado do Espírito Santo, para dirimir quaisquer questões que decorram direta ou
indiretamente do presente convênio.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em 3 (três) vias de igual
teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

BA:lo-o~O-ES-EN-V
SERGIO MANOEL NADER B

Diretor-Presidente

INSTITUTO DE

Vitória,~~e fevereiro de 1997.

SA E AO DESENVOLVIMENTO "JONES DOS SANTOS NEVES"

--dzÁJ--Á-l ~L
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANÉJAMENTO E AÇÕES ESTRATÉGICAS

==fEST ~U~H~:.1Q,.. L·~/71· ,/L----o ' _ (Y~!
/.~

i
2.
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Vitória, 20 de dezembro de 1996.

nmo. Sr. EDSON HERMES GlJIMARÃES.
:MD. Diretor Técnico e Científico do Instituto de Apoio à Pesquisa e ao Desenvolvimento
"Jones dos Santos Neves".

Senhor Diretor,

Tendo em vista que o convênio de cooperação técnica e financeira, entre esta autarquia e a
CST, com a interveniência da SEPLAE, datado de 16/12/96) cujo objeto é a atualizaçã.o do
Balanço e a elaboração da Matriz Energética do Espírito SantolProjeto Bl\fE, encontra-se
devidamente finnado em 3 (três) vias, sendo que uma delas está com a citada Companhia e
as outras duas seguem em anexo, solicitamos de v.Sa. os devidos encaminhamentos no
sentido de que as áreas administrativa e financeira deste Instituto tomem) no âmbito de suas
competências, todas as providências que se fizerem necessárias para o adequado
acompanhmiIento e controle do re1erido convênio, taís como: publicação em Diário Oficial
do Estado, abertura de conta gráfica, entre outras.

Na oportuníflade, íntormamos que uma das vias do convênio em questão deve ser endereçada
à Secretárüi Sandra Ben'edo, da SEPLAE e que os contatos com a CST, para efeito de
ffr'POOf-lE' dE' irf'curaof.l~. indicação do número de oonta bancária. do IJS1'-I, etc, de':e.m ~er

efet.ivados j~mto ao Assessor de Corntmicação/CST, Sr. Deusdedith de Azevedo Dias ou à
secretária d~ste, Sra. Dulciléía, cllio telefone é: 3481416 e o fax: 3481581.

At~ncio8am~nte,



TÉCNICA E FI-CONVÊNID DE CaDPER
NANCEIRA @UE ENTRE SI CELEBRAM
COMPANHIA SIDERúRGICA DE TUBAREo E O
INSTITUTO DE APOIO À
DESENVOLVI,*1ENTO ~JONES DOS SANTOS

•, NEvES· COH Ã INTER
CRETAR Ii~ DE
AeBES ESTRA

DO PLlit..JE.JAl1Eri'fO E

Ã COHPANHIA 5IDERóRGICA DE dDFavante denom na02
SE'd i ada Avenida Brigadeiro Eduardo

s/n r Bairro Jardinj Limoeiro F Serra
CGC-·HiC 5Gb D nQ 2J7óõt2~i.u947#0@t)4-4.7.~ inscr-j
nQ 080~750~63-07 neste ato representada por
President2 E}~Ercuti\tD;r Dr--= ~JOSÉ liRMf"1f,-/Du DE

inscrita uc..'

esta,Qual

t=.IGLfE~rF~E[)O

e ao Desen\/ol-
CAHPOSe por seu DiretDr Industrial; Dr~

DUARTE e o Instituto de HPoio à Pesquisa
JACl<SON t-Ul,)o,.r:::, ';

'!--! ! ..:. ~-y':.....~ ..J.

G nQ

e condle:

CGC-l'W soh
por sua
ustaJlI e

j;r1scrita

vimento -Jones dos Santos Neves·? daravante denominado
IJ,fJ11 7 autarqttia estadual;;: sE~diadcf a H\tenida f1at-ec!l 1
Campos, ng 31 Bairro de Lourdes, Vit6ria-ES, inscrito
no CGC-l1F soL} G nf! 27~3i6~9iB~~/00t.}i-091'" DE·ste ato rep,t..

sentado por seu Diretor Presidente, Dr: FERNANDO LIMA
5ANCHDTENE r com a interveni ia da Secretaria de Estado
de ~es Estratigicas e Plan amento T dDravant2 denomi-
nada sediada à PFa~a C F FaI

39389:135~~-"'''fj00i-26F n42ste ato t-E-Pt'"2S2fJé'

t ia Dra~ SANDRA CARVALHO DE BERR
o presente convênio mediante as cl
segu.intes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

o obJet do presente con io consiste na congrega de
recursos técnicos e Financeiros em prol da consecu~ão de
objetivos CDn~un5 com vistas à Atualiza~ do Balan~D e
na Elaborae: da Matriz Energ ica do Estado do Esp ito
Santo r doravante denominado eto BHE:

PARÁGRAFO úNICO: O Plano de Captaç: de Recursos
Jeto doravante dE-nominado PCR/-BHE". passa
parte integrants dest~ cdn iO$ caRlD anexo~

a
do Pro-



do PCR/BHE, podendo
Termo Aditivo; áes
das partes coove-

3@ (trinta) dia5~

ser ri pelo prazo de 14 (quatorze)

~ 5 ~u t" T nanceiro
cu alteraóo F mediante

t=- t i2F2SSe

.,...;,-'r: ,""'Ix-,...r" A
i ;'::2t i:.-,C.i. i~ j-j

d ta G2 assinatura deste con 'UT

5 integrantes do seu quadro, que
d s atl dades constantes do PCR/BHEa

nas

50S que vierem a ser liberados, ae
suJa quarta deste cOflvªnio, ~nica 2 2}[
ti dades relacionadas no cronograma

Frs co e Finance Te do PCR/BnE~

;

do

seus

de

aç3G/ bibliotecas 2 cadastras pertencen
das as ticularidades de cada

2 respeito ~ cDnF abilidade e ~o

dtJl: t

ita de sua competênc
io~

traje e a

necesdado:;; e i n-,· orma;;

F ~r cular-se com empresas; bem como
de5 d2man t PFod Dr2S de



G) Repassar aos demais convenentes ~m eJ'~2mplar

um dos produtDs oriundos do Pr

i CD~

de

2.P __

A) Apoiar o IJ5N na eX2cu~gD do Pr
repasse De recurSDS, CDn~Drme est
la quarta~ 2 part r da data da
eGn ia:

M ~~.~

1Zct~ao

no i to da S/la COfljj:::E;"r

C) Promover o interc io de atra
acesso de cada um dos cDnvenentes 2D cent D de docuffie-

obS2Fvadas as particularidades d2 cada
qu~ diz T2speito à conFiabiljdade e ao
dDe U.IHE.'f1 t os,.,

instJtuiç:
seu.

III} DÁ SEPLÁE~

A) Apoiar institucionalmente o I~SN na ao
S05·<Iii

8) Articular-se CODI empresas F bem COR1G

2[;2';;:-';;jJ ~F

a
des demandant2s e/ou produtores de

C ''E interc iriFeJrIilaç do
acesso de cada un~ dos convenentes aD cEntro de docun12n-

, bibl Dtecas 2 cadastros pert2ncentes aos
observadas as particularidades de cada
qU2 diz TeSP2ito à cDn~jabil dade 2 ao

institui~

sigilo dE' seu.s

fiscali
ito da sua comp2t

deste Cal?

ela? o controle 2 3



.= n o m ] reais), a contar da data de

CST ao
mil

defiiensa i 5

(vinte
4 (quatro) parcelas

nanceiFD5 a serem repassados peja
';:C!~J

.J::.. ....' ....':':' ~r

_.- DO NO ,t?EPASSE DE R~CJJRSfJS

-financeiros;:-
SE' comPFomet e

que intEgra o
convênioR

rEcursosdos
p 1a"u:sl.ll a q i-iL2t-ta 7 Q' IJSli nâ"o

om D cun;PT mEnta do cronograma F{siCD
PCR/BME F qUE faz parte integrante deste

o PF252nt con o PDderi
Aditivo F mediante acordo

aditado r através de
as partES,.

Ter-lHO

br 9 ti ia dE todos os conVED2ntes.

ica':Balanço e l1a
eto deste

Dl'" qualquer das partes F mEdira

[.~Ã RESCI

(] Pr" E~rYtE~ [:[311 io poa;E'j'-,á ,5E~t- r-rescindi 10 nadif§l-
plemento dE qualquEr de suas cl~usulas i~iesF

oca onado pelas- p·artE-s cGnv~;f;."I'fjE"ntesF ol.1inedianfe CDIUti.ni

ca o .• por escr to, dE uma parte à outra.rc:om antecedên
Cia de' 3{:J tr ta) dias, (3 m imo r por deliberação ODI1-



PARdGRAFD ~NICD - Caso ocorra rescisgo do presente con-
v§nio r d2Vido pelas partes os trabalhos e o mDntan
te Financeiro equivalente ~ data em que For eFetivada a
rescisao_

CLdUSULA NDNA - DO FORO"

Fica eleito o Foro da Cidade de Vit6ria, Comarca da Ca
pital do Estado do Espfrito Santo, para dirimir quais
queF qUEst~es que decDFram djr~ta ou indiretamente do
PF2s2nt~ convêniD.

E assim, por estarem Justos e acordados, assinam o pre
sente termo em 3 Ctr€s) vias de igual teoF T na presença
das testemunhas abaixo assinadas.



CDMPANHIÀ SIDERúRGICA DE TUBARZa - CST.

----------------~------------
ÁR',:;'iANDD DE FIGUEIREDO CAMPOS

Vice-P 2sidente ExecutÍvDx

TESTEMlJrJHAS ;;

Dra~ SANDRA CARVALHD DE BERREDO.

CSL

PESGUISÁ E AO DESENVOLVIMENTO
[!;l'2

ia de Estado",

--------~-------------
JUNID 6RÁCIANO HDHEH SIGUEIRA.

,L

COMPAM4IA SID~RdR~:UBÂRZD

Dtr"~, JAC;( SDf-ê CF I Ã13 I DUliR TE 0:#

Diretor Pr2sidente~



CONVÊNIO DE COOPERAÇZO TÉCNICA E FI
NANCEIRA QUE ENTRE SI CELEBRAM A ES
PiRITa SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S/A
E O INSTITUTO DE APOIO Â PESQUISA E
AO DESENVOLVIMENTO -JONES DOS SANTOS
NEVES- COM A INTERVENlêNCIA DA SE
CRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E
AÇõES ESTRATÉGICAS NA FORMA ABAIXO:

A Esp ito Santo Centrais ELétricas S/A,. doravante deno
fi) i nada ESCELSA,. conceS5 i r i a de SE'r \! i Ç.:O 1 i co de
energia elétrica,. sed ada a Rua Sete de Setembro,. nQ

Centro,. Vit ia-ES, nscrita no CGC-MF SDb o nº
28152650/0001 71, neste ato representada por seu Diretor
Presidente, Dr. FRANCISCO LUIZ SIBUT GOHIDE e por seu
Diretor ico, Dr. ANTONIO SOARES DINIZ e o Instituto
de ApDio ~ Pesquisa € ao DesenvolvimentD =Jones dos San
tos N2ves~~ dDravante de om nado IJ5N 7 autarquia es a
dual, sediado ~ Avenida Marechal Campos, nº 3i0, Bairro
de LouFde5~ V téria-ES F nscri o no CGC-HF sob o nº
27r3i6~91B/000i-~97 nes ato reprEsentado por seu Dire
t ar Pr E:-S j dE"n t e.~ Dl- '" l::ERl'lAt;f[)Q L IM';; SANC"HDTEl\/E;'T C Ctfn a j n-
terven i cia Secretar ri de Estado de
cas e Planejamento T doravante denominada SEPLAE, sediada

Clfmaco r Palicio Anch eta; Vit6r a-ES F

nD C:GC--l1F sob Ci nQ 393B9i.35~.·/{:Jl~)0i-26.F neste ato
rE:pt-eSeD t ada a Dra. SANDR~ CARVALHO

us 2n~ 2 firflJam o PF2sen con E o mediante
as Cl~u5ulas e condiçJe5 seguintes:

CL,t;;LlSLfLA PR Il1EIRA - iJB,-JE TO __

recursos t nicas e Financeiros em pr 1 da cDns2cuçgo Ge
objetivos comuns com vistas à Atualização do Balan~o e
na Elaboração da Matriz Energética do Estado do Esp ito
Santci r dc:rav'an:t"2 deno"tnin3c}o FJ E'tc~ Bl1E.

io~'r COJno 2n2>:D.
passa a

parte intEgrante d2ste CDn

PÂR~GRÂFO úNICO: O Plano de Capta
Jeto BHE r doravante denominado peR



CLÁUSULA SEGUNDA - DA IA.

o presente convênio vigorará pelo prazo de 14 (quatorze)
meses ... contados da data de sua assinatura... consonante
com o cronDgrama f'ísico e Financeiro do PCR/BHE... podendo
ser prorrogado ou alterado ... mediante Termo Aditivo ... des-
de que haja maniFesta e interesse das partes conve-
nentes ... com a ant ia de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇõES.

T'.Li DO 1.1SN.

Ã) Des gnar r até a data de assinatura deste con ;0;

uma equipe de t icos integrantes do seu quadro... que
Ficará encarregada das atividades constantes do PCR/BME.

ica E' € --O,r

B) Âplicar os recursos que
.::':ícot-do C Dr,-! a c 1
clusivamente nas atividades relacionadas
F/sico e Financeiro do PCR/BME~

C) Pr T

recursos q
a ql.l r t

dos
._ 1
.... i

D) Promover o int2rc
aC2SSO de cada unf do

C 1

10

st' i t
sÍg.ilc oe

-- - --t::.' i L. 3: J.

des deDlandante5 2/0U produtores de eD2Fg a:

d~ obtEr dados e infornja~~25 necess~riDs a

5 c.

110 s t i do
do

D~, ,



G) RE r aos demais conV2nentes OI };enIP]ar de ada
um dos produtos oriundos do Projeto BME. ou seja, Balan
~o e Matriz Energ ica, quer estejam impressos em papel
ou em meio magn~tico.

11) DA ESCELSÂ.

A) Âpoiar o IJSN na eXecu~ do Projeto BME. atrav~s do
repaSSE de recursos, conForme est previstos na cl su
la quarta, a partir da data da assinatura do presente

ita de+.
deste con

on t;--c!l E: E' a

açao, bibliot2c3S E cadastro

do

seus

dCtCUrnE~fi-

a!::ra

~" -- -- .-.
T'" _., - .'

10sig

10nterc
um dos CODVED2nt ~ ao

I I I [);; S'EF1LAE '"

do

='ntida-

do

observadas as particular dad ~ d
que d z r2SPE to ~ conFiabilidade
dOCU!HE'fit O~

do

rH25fnOS.7

dC}C(Jfnerx-

os
~ • r'-~

tU1ÇaO-r no
1 C1 lie seus1 g

cada

um dos conV2nente
2cas 2: caQ~

) ,Pr

taÇ.""ctO~:t bit]
aCE"S Cr GE-

D) Exercer, no ito da sua compet
-fiscal izaç:ão deste con io

,~



CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS

repassados pela ESCELSA
2@.@@@".@@ (vinte mil

de R$
assina-

·Os recursos Financeiros a serem
ao !JSN". são da ordem de R$
rea is)". 1 iberãdos em 4 (quah-o)

0@@". il reais cont
tura do convêniD.

CLÁUSULA
NANCEIROS.

- DO ATRASO NO RECURSOS FI-

Ocorrendo atraso no repasse dos recursos
previstos na cI sula quarta". o IJSN não se
com o cumprimento do cronograma F ico que

que Faz parte integrante deste con

F i nance i r-os F

compromete
integra o
ia.

SEXTA - DD ADITAMENTD.

o present con pod a ser aditadD, atra
Aditivo". mediante acordo entre as partes.

TI D;:, DIVUL

H d i ,,llj ] 9 a f; dos produtos (Balan~o e Matriz Energ ica)

resultantes do Pr e o BME ... objeto deste con io, pode
ri ss FEita por qualqij2F das rtes F ntediante citaçâD 0-
tEr i ga t' a de tac/o's ,-' t E:"S

,"""r,-·,-',T
r.ç;:'.'::IL.L

J2ri SEr rescindido pelo inadii1j-

12fl~En o de qualqGEf Je suas cliusulas ou
• •••.,t

conC1 ç: üêS ...

cação, por escrito?
cia d2 3@ (trint ?

Junta das partES:

convenentes, ou median 2 comuni
de unja parte ~ Dutra, com antec

~I o .{nimo". por delibera~~o con-

0NICO - L 0 ocorra reSCi o do presente CDn-
seri de ide as part25 os trabalhos e o n~ontan-

te financeiío equiva}2nt2 à data em que For e~Etivada a
resci



CLÁUSULA NONA - Da FORa~

ica eleito o Foro
pital do Estado do

er questõe-s
eoo

da Cidade
Esp lr ito

d

E assim, por estarem Justos e acordados, assinam D pre
sente termo em 3 <três) vias de igual teor, na presença
das testemunhas abaixo assinadas.

de 1996.



Dr# FRANCISCO
Diretor PresiaenF~

ESPÍRITO

GOMIDE.

INSTITUTO DE A
NES DOS SANTO

~
---~-------

.HDa LIMA SANCHDTENE~

Preside!l e.

DESENVOLVIHENTO JO-

SECF?ETAR IA DE ESTADO DE E5TRl1 leAS E PLANEJAHEN-

,/

~~

tU/Á=:



\7;/-0'"'1·a (14 .-lf' .i-'''V''rel-ro (1'~1(}Q7'\:' u, L ,-' \.lv li.,; .. v '- v . J..r •

Uma. Sr. EDSON HERlv1.ES GU1\1i\P-..r\.ES.
MD_ Diretor Técnico e Científico do Instituto de Apoio à Pesquisa e ao
D""'''''n''ol\';-en/-o' «Tan'~" l~O'·' Q anta'"" Ne"""'~~v;:'v ~ . 'UH 'l L J v,;' t >:I U ;:, 1 'v;).

Q '~nhor D;...·~to..Uv 1 . U v l,

Tendo em vista que o convênio de cooperação técnica e financeira, entre esta
autarquia e a Companhia Espírito Santense de Saneamento-CESAN, com a
interveniência da SEPLAE, datado de 20/01/97, cujo objeto é a atualização do
Balanço e a elaboração da Matriz Energética do Espírito SantolProjeto BME,
encontra-se devidamente firmado em 3 (três) vias, sendo que a primeira está
com a empresa supra referida, que encarregou-se de encaminhar a segunda
para a SEPLAE e a terceira segue agora para V.Sa., solicitamos os devidos
encaminhamentos no sentido de que as áreas administrativa e finânceira deste
Instituto tom em, no âm bito de suas com petências,todas aspl'ovidências que se
fizerem necessárias para o adequado acompanhamento e.c"o,ntrole do convênio

" J

em questão, tais como: publicação em Diário Oficial do Estado, abertura de
conta gráfica, entre outras.

Na oportunidade, informamos que os contatos p
recursos, indicação do núm era de conta bancária
efetivados junto à Tesouraria da CE3AN, através do telefone ......J'uJ' , • .,





-DO

o presente instrumento na
com vistas à atualização

en~;rglétl(~a do Estado do Espírito U~UHV, de:nOll1UladlO nl'A'P>TA

1.1 -

1 compreenderá:

.'-J'-'A'-<-LLY'-' Energético, que aore5;eulta,,·se
planejamento,

Energética, que
UCUl~lrHla(leS entre o consumo e a

desenvolvimento
do meio ambiente.

o

1 - a conS!CC11ÇelO

.1 - recursos
oartlc;rp:21C2io no projeto

4.1 -



5.1 - meses, sua

a
seu

nas

Vlc~rel111 a

o
C01ClV{ment(~s ao
aos

um

o e a

e
'-<""'.HJ>J e 1ll:tonnal;6{~s nec{~ss(:m()s à

f)

produtos
estejam



6.2 - CESAN

a) o IJSN na execução do Projeto
,",'nlH'--'~lH',", estão previstos na cláusula
pre;seJm:e convênio;

b) âmbito da sua o a

prcmlí)V(~r o
COJrlV(~nenH~s ao centro
H',",uH>Vu, observadas as particularidades
à e ao sigilo de seus

6.3 -

o IJSN na exe~cw~ao

recursos;

b) com empresas, bem como
no sentido

pr(nm)v(~r o intercâmbio
COJClV(ment(~s ao centro
aos observadas as partH~Ulan'la;:1eS

res:pelto à e ao sigilo

d) âmbito da sua o e a

7.1 - prestará contas mensalmente à
ora disponibilizados, no

a partir do início do
COJt1stltuida dos seguintes documentos:



a) Relatório execução fisico-financeiro;

b) demonstrativo de ex(:cw::ao rec:elta e despesa, evidenciando o saldo

c) C0111nn)Va11tes de pag;amentlJS

relaC2lo dos bens eV{mtlLlaimente ',rI/"","""I,",,,,

à recursos no

1 -

9.1

reSCmOlGlO pelo ma,amlplE~me:mo

ocasionado pelas ou
escrito, de uma à outra, com antecedência

HU.LHA"A~, por deliberação conjunta

10.1 -



10.2 .. Caso ocorra reSClsao do presente
trabalhos e o montante financeiro
a rescisào.

a em

5.1 - o Foro da Comarca de
. quaisquer dúvidas oriundas

as partes justas e acordadas, i'l1""nr,1n'1

igual teor, na presença das LvC,cvLU<-U,l,U.'" UUCl111'-'-J <-<-),)lIH,''''<-h)

r

\
Vitº~,ja,
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